Altera o art. 147-B do Decreto-Lei
n°® 2.848, de 7 de dezembro de 1940

(Cédigo  Penal), para estabelecer
causa de aumento de pena no crime de

violéncia psicoldgica contra a
mulher quando praticado com o uso de
inteligéncia artificial ou de

qualquer outro recurso tecnoldgico
que altere imagem ou som da vitima.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera o art. 147-B do Decreto-Lei
n°® 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cédigo Penal), para
estabelecer causa de aumento de pena no crime de violé&ncia
psicolégica contra a mulher quando praticado com o uso de
inteligéncia artificial ou de qualquer outro recurso
tecnolégico que altere imagem ou som da vitima.

Art. 2° O art. 147-B do Decreto-Lei n° 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Cédigo Penal), passa a vigorar acrescido
do seguinte pardgrafo tnico:

NATE. 147-B. it

Paragrafo Unico. A pena é aumentada de
metade se o crime ¢é cometido mediante wuso de
inteligéncia artificial ou de qualquer outro
recurso tecnoldgico que altere imagem ou som da
vitima.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéio.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 44 de marco de 2024.

ARTHUR LIRA
Pregidente
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